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CONSIDERANDO o art. 8º, da Resolução n.º 27/2010 – DVEXPED-TJ/AM, que dispõe sobre as medidas de aprimoramento do 
sistema dos Juizados Especiais do Estado do Amazonas, bem como providências correlatas;

 
CONSIDERANDO a Decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, 

realizada dia 21 de outubro de 2025, conforme Processo Administrativo SEI/TJAM n.º 2025/000058773-00, referente ao Edital n.º 
014/2025 – CGJECC;

 
CONSIDERANDO a disponibilização do Extrato da Ata de Julgamento no Diário da Justiça Eletrônico - DJE – Caderno Extra, Ano 

XVIII, Edição 4139, no dia 21 de outubro de 2025,
 
RESOLVE:
 
I – DESIGNAR, a contar de 21/10/2025, a Exma. Dra. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO DA SILVA MENEZES, Juíza de Direito 

de 2ª Entrância deste Poder, titular da 15ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Manaus, para ocupar a vaga de Membro da 
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Amazonas, pelo critério de antiguidade, sem prejuízo de suas funções 
judicantes na Vara onde é Titular.

 
II – Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 

(assinado digitalmente)

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente

DESPACHOS 

Despacho de Homologação - TJ/AM/SECOP/COLIC

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
 

O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 027/2025, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de licenças de uso do Google Workspace e Google Gemini Enterprise para o Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, decorrente do processo administrativo nº 2025/000010012-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: SAFETEC INFORMATICA LTDA, CNPJ 
07.333.111/0001-69, no menor preço global, no valor de R$ 27.003.396,00 (vinte e sete milhões e três mil e trezentos e noventa e seis 
reais), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 2507186 do SEI.

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua a Lei Federal 
n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.° 47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução 
n.° 64/2023 TJAM e demais legislações pertinentes,

RESOLVE:
  
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, data registrada no sistema.
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

EXTRATOS DE ATAS 

EXTRATO  DA  ATA

Em Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 21.10.2025, o  Exmo. Sr. Desdor. Jomar Ricardo Saunders 
Fernandes - Presidente,  anunciou para apreciação, o  Processo Administrativo n.º 2025/000058773-00. EDITAL N.º 014/2025 
– CGJECC: PREENCHIMENTO DE VAGA DE MEMBRO DA 2ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (Critério: 
Antiguidade). Inscritos (ordenados segundo lista de antiguidade): 1 – Dra. Maria do Perpétuo Socorro da Silva Menezes, Titular da 
15ª Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Manaus, PA n.º 2025/000053526-00; 2 – Dr. Cid da Veiga Soares Júnior, Titular da 1ª 
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho da Comarca de Manaus, PA n.º 2025/000054025-00; 3 – Dr. Fábio Lopes Alfaia, Titular da 2ª Vara 
do Tribunal do Júri – Juiz Sumariante – da Comarca de Manaus, PA n.º 2025/000055745-00.


